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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05 (CINCO) DE 2009
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE ASSESSOR DE VEREADOR
A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM APROVA:
Art. 1º Ficam criados, no Quadro Único de Pessoal da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 16 (dezesseis) cargos de ASSESSOR DE VEREADOR, de provimento em comissão, referência “35”, escolaridade 2º grau completo.
Art. 2º As atribuições e carga horária do ocupante do cargo de Assessor de Vereador serão as contidas nos Artigos 5º e 13 da Resolução nº 209/98.

Art. 3º A nomeação será de livre provimento pela Mesa da Câmara, após indicação por ofício do (a) Vereador (a).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, em especial, a Resolução nº 255/05.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 26 de janeiro de 2009.
VEREADOR OSVALDO APARECIDO QUAGLIO

Presidente

VEREADOR MARCOS BENTO ALVES DE GODOY

Vice-Presidente

VEREADOR MOACIR GENUARIO

Primeiro Secretário

JUSTIFICATIVA:

A iniciativa do presente Projeto de Lei Complementar é de competência exclusiva da Mesa da Câmara, conforme estabelece o Artigo 9º, II, da Resolução nº 216/98, combinado com o Artigo 56, III, da Lei Orgânica do Município.

A Presidência da Casa, em 20 de janeiro de 2009, consultou a Assessoria NDJ a respeito do assunto e obteve a resposta datada de 23 de janeiro de 2009, de lavra do Doutor Marcos Nicanor Barbosa, a qual segue anexa ao presente projeto.
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